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11Ref'erenda Convenio celebrado entre o Departa
mento de Águas e Energia do Estado de Minas 
Gerais e o MunicÍpio de Santa Luzia com as 
interveniencias da Secretaria de Estado de 
Minas e Energia e da 'l'elecomu.riicações de Minas 
Gerais" 9 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin• 
te Leia 

Art. 12 - Fica referendado-o Termo de Convenio ne 564/86 celebra. 
do entre o Oêpã~tãmento de Aguas e Energia do Estado de Minas Gerais e 

' A o Municipio de Santa J.Juz:i.a com as interveniencias da Secretaria de Esta .. 

do de i~unas ecEnergia e da Telecomunicações de Minas Gerais, S/A., vi = 
sando a Implantação e Operação do Serviço ~elef'~nico Interurbano, inter-

• ligando atraves de Posto de Serviço na localidade de Barrêiro do Amaral, 
ao Sistema da Conoeasionáriao 

.~ # 

Art. 22 - Os termos do Gonvenio e todas as suas clausulas, passam 
a fazer parte integrante desta Lei. 

, . -Art. 3!l - Esta Lei entrara em vigo1• na data de sua publicaçao, r.,S! - , vogaàas as disposiçoes em contrar100 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente 

• como nela se contem. 

PREJ.<'EITURA MUNICIPAL DE SAl'l"TA LUZIA, 26 DE NOVEMBRO DE 
1986., 
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